
 
 

 

ATA Nº 029/2023 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE 

NOVEMBRO DE 2023 – Às dezenove horas e onze minutos do dia 

quatorze de novembro do ano de dois mil e vinte e três reuniram-se 

em Sessão Plenária Ordinária, os Vereadores da Câmara Municipal 

de Ipê – RS, Nona Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas 

dos Santos, sob a Presidência do Vereador Alecir Benetti, Secretário 

da Mesa Diretora Vereador Valdir Pereira Bueno e com a presença 

dos demais Vereadores: André Parisotto, Luciana Gallio Paim, Neuri 

Colombo, Fabiana de Fátima Cemin, Ivar Guerra e Valter Luiz 

Parizotto.  O Vereador Alan Turmina Lazari não pode se fazer 

presente por motivos de saúde. O Senhor Presidente, em nome de 

Deus, declarou aberta a presente sessão, saudando a todos os 

presentes. NO EXPEDIENTE – Apreciação e votação da Ata n° 

027/2023, aprovada por todos os Vereadores presentes.  Nas 

proposições dos vereadores:  Moção n° 036/2023 de autoria dos 

Vereadores Valdir Pereira Bueno, Alecir Benetti, Alan Turmina Lazari, 

André Parisotto, Fabiana de Fátima Cemin, Ivar Guerra, Luciana 

Gallio Paim, Neuri Colombo e Valter Luiz Parizotto: “Moção de pesar 

aos familiares pelo falecimento do Exmo. Prefeito da Cidade de Ipê, 

Sr. Cassiano de Zorzi Caon, ocorrido no dia 04 de novembro de 

2023.” Conforme disposto no parágrafo único do Art. 256 do 

Regimento Interno, a moção assinada pela maioria absoluta dos 

vereadores está automaticamente aprovada. Moção n° 037/2023 de 

autoria dos Vereadores Valdir Pereira Bueno, Alecir Benetti, Alan 

Turmina Lazari, André Parisotto, Fabiana de Fátima Cemin, Ivar 

Guerra, Luciana Gallio Paim, Neuri Colombo e Valter Luiz Parizotto: 

“Moção de Apoio ao Congresso Nacional, em face da tentativa de 

legalização do aborto por meio da ADPF 442, a fim de garantir as 

prerrogativas constitucionais e republicanas das competências do 

Poder Legislativo e de se evitar um possível ativismo judicial por parte 

do Supremo Tribunal Federal.” Conforme disposto no parágrafo único 

do Art. 256 do Regimento Interno, a moção assinada pela maioria 

absoluta dos vereadores está automaticamente aprovada. Moção n° 



 
 

 

038/2023 de autoria dos Vereadores Valdir Pereira Bueno, Alecir 

Benetti, Alan Turmina Lazari, André Parisotto, Fabiana de Fátima 

Cemin, Ivar Guerra, Luciana Gallio Paim, Neuri Colombo e Valter Luiz 

Parizotto: “Moção de Pesar aos familiares pelo falecimento do Sr. 

Geraldo Andretta, ocorrido no dia 14 de novembro de 2023.” 

Conforme disposto no parágrafo único do Art. 256 do Regimento 

Interno, a moção assinada pela maioria absoluta dos vereadores está 

automaticamente aprovada. Passando para os pronunciamentos dos 

vereadores, fizeram uso da palavra os vereadores Alecir Benetti, 

André Parisotto, Luciana Gallio Paim, Valdir Pereira Bueno e Ivar 

Guerra, conforme ordem definida por sorteio. ORDEM DO DIA: 

Projeto de Lei n° 003/2023 de origem do Poder Legislativo, de 

iniciativa dos vereadores Valdir Pereira Bueno, Alecir Benetti, Alan 

Turmina Lazari, André Parisotto, Fabiana de Fátima Cemin, Ivar 

Guerra, Luciana Gallio Paim, Neuri Colombo e Valter Luiz Parizotto, 

o qual: “Institui o ‘Dia Municipal da Agroecologia’ e a ‘Semana 

Municipal da Agroecologia’ e dá outras providências.” O Secretário 

da Mesa Diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno procedeu à leitura 

do referido projeto. Após, a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer 

da: UNIÃO DOS VEREADORES DO RIO GRANDE DO SUL: Projeto 

de Lei Legislativo 003/2023, declarando o Parecer da UVERGS como 

favorável. Após, a palavra esteve à disposição dos vereadores 

proponentes, que realizaram suas justificativas. Encerrada a fase de 

discussão, aberto o processo de votação, o Projeto de Lei Legislativo 

n° 003/2023 foi aprovado por todos os presentes. Projeto de Lei n° 

061/2023 de origem do Poder Executivo, o qual “Altera a redação do 

art. 3°da Lei Municipal n° 097 de 29 de agosto de 1990, que dispõe 

sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município, para 

ampliação de 1(uma) vaga para o cargo de Atendente de Creche, e 

dá outras providências.” O secretário da mesa diretora, Vereador 

Valdir Pereira Bueno procedeu à leitura do referido projeto. Após a 



 
 

 

vereadora Luciana Gallio Paim, Secretária/Relatora da Comissão de 

justiça, redação final, orçamento, finanças e saúde, procedeu a 

apresentação do Parecer: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 

PARECER Nº 62/2023 Projeto de Lei n° 61/2023, declarando o 

Parecer da Comissão como favorável. O Projeto de Lei nº 61/2023, 

foi aprovado por acordo de lideranças.  Projeto de Lei n° 062/2023 de 

origem do Poder Executivo, o qual “Dispõe sobre a instituição do 

Programa de Recuperação Fiscal de Ipê – REFIS.” O secretário da 

mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno procedeu à leitura do 

referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 63/2023 Projeto 

de Lei n° 62/2023, declarando o Parecer da Comissão como 

favorável. O Projeto de Lei nº 62/2023, foi aprovado por acordo de 

lideranças.   Projeto de Lei n° 063/2023 de origem do Poder 

Executivo, o qual “Acrescenta o §4° ao artigo 1° da Lei Municipal n° 

1.304, de 28 de abril de 2010, que dispõe sobre a concessão de vale-

alimentação aos servidores municipais e dá outras providências.” O 

secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno procedeu 

à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 64/2023 Projeto 

de Lei n° 63/2023, declarando o Parecer da Comissão como 

favorável. O Projeto de Lei nº 63/2023, foi aprovado por acordo de 

lideranças.  Projeto de Lei n° 064/2023 de origem do Poder Executivo 

segue em análise na comissão e não passa para as fases de 

discussão e votação nesta sessão. Projeto de Lei n° 065/2023 de 

origem do Poder Executivo, o qual “Dispõe sobre a contratação 



 
 

 

temporária, em caráter emergencial, de 1(um) Médico 40 horas e de 

01 (um) Fiscal Ambiental, e dá outras providências.” O secretário da 

mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno procedeu à leitura do 

referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, 

Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 65/2023 Projeto 

de Lei n° 65/2023, declarando o Parecer da Comissão como 

favorável. O Projeto de Lei nº 65/2023, foi aprovado por acordo de 

lideranças. Antes das explicações pessoais o Presidente da Mesa 

informou a todos que a próxima sessão ordinária será realizada no 

dia 28 de novembro de 2023. NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

fizeram uso da palavra os vereadores Alecir Benetti, André Parisotto 

e Valdir Pereira Bueno.  Nada mais havendo a tratar, em nome de 

Deus, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão. O 

tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, conforme Resolução 

Legislativa nº 003/2014 foi de 55:49 (cinquenta e cinco minutos e 

quarenta e nove segundos) sendo lavrada a presente ata, a qual após 

aprovada pelos Senhores Vereadores, será assinada pelo Presidente 

e Secretário. 

 

 

 

  

_________________________     _________________________ 

         Ver. Alecir Benetti               Ver. Valdir Pereira Bueno 

    Presidente em Exercício               Secretário  
 


